Autoriza a producgéao, a
comercializacdo e o consumo, sob
prescricdo médica, dos anorexigenos:
sibutramina, anfepramona,
femproporex e mazindol.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Ficam autorizados a producéao, a
comercializacdo e o consumo, Sob prescricdo médica, dos
anorexigenos: sibutramina, anfepramona, femproporex e
mazindol.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.
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